
 

 

C ÂM AR A D O S  D E P U T AD O S  

 

 

COMISSÃO DE SAÚDE 
 

 
REQUERIMENTO Nº , DE 2023. 

(Do Dr. Zacharias Calil) 
 

Requer a realização de Audiência 

Pública para discutir ações e políticas 

públicas acerca da trombose venosa 

profunda e a embolia pulmonar, 

principais causas de mortalidade por 

doenças cardiovasculares.  

 

 
Senhor Presidente, 

 

 
Requeiro nos termos regimentais, a realização de Audiência 

Pública para discutir ações e políticas públicas acerca da trombose venosa 

profunda e a embolia pulmonar, principais causas de mortalidade por 

doenças cardiovasculares. Para tanto, sugiro os seguintes nomes: 

 

Dra. Joyce Maria Annichino Bizzacchi, Hematologista, Presidente da 

Sociedade Brasileira de Trombose e Hemostasia. 

Dr. Cyrillo Cavalheiro Filho, Hematologista, Presidente emérito da 

Sociedade Brasileira de Trombose e Hemostasia. 

Dra. Ariane Macedo, Cardiologista, Vice- Presidente emérito da 

Sociedade Brasileira de Trombose e Hemostasia. 

Dr. Fernando Martins dos Santos - Médico 

Luciana Dutra, paciente que ja teve trombose. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 
A trombose venosa profunda é caracterizada pela formação 

de coágulos sanguíneos nas veias profundas, geralmente nas pernas. Esses *C
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coágulos podem obstruir o fluxo sanguíneo, causando dor, inchaço e 

vermelhidão na região afetada. No entanto, o maior risco associado à TVP é a 

possibilidade de o coágulo se desprender e migrar para os pulmões, causando 

uma embolia pulmonar. 

 

A embolia pulmonar ocorre quando um coágulo sanguíneo, 

originado na TVP ou em outra parte do corpo, se desloca até os pulmões, 

bloqueando uma ou mais artérias pulmonares. Essa condição pode ser fatal, 

causando falta de ar, dor no peito e, em casos mais graves, colapso 

cardiovascular. 

 

Ambas as condições têm um impacto significativo na saúde e 

na qualidade de vida dos pacientes. Estima-se que a TVP afete cerca de 1 a 2 

em cada 1.000 pessoas a cada ano, enquanto a EP é responsável por 

aproximadamente 10% das mortes hospitalares nos Estados Unidos. 

 

Nesse sentido, nossa sociedade tem conduzido uma série de 

atividades educacionais dirigidas tanto as profissionais de saúde quanto à 

população em geral.  

 

No entanto, reconhecemos que nossa capacidade de alcance 

e impacto pode ser consideravelmente ampliada com o auxílio de entidades 

públicas e privadas comprometidas com a saúde e bem-estar da sociedade 

brasileira.  

Dado que a trombose venosa profunda e a embolia pulmonar 

estão entre as principais causas de mortalidade por doenças cardiovasculares, 

torna-se evidente a importância de estabelecer medidas educacionais sólidas e 

políticas públicas direcionadas aos hospitais e profissionais de saúde.  

 

Diante da relevância e da gravidade dessas condições, é 

fundamental  promover uma discussão ampla e abrangente sobre a prevenção, 

o diagnóstico precoce, o tratamento e o acompanhamento dos pacientes com 

TVP e EP. Além disso, é necessário abordar questões relacionadas à 

conscientização da população, à capacitação dos profissionais de saúde e ao *C
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acesso aos medicamentos e tratamentos adequados. 

 

Em atendimento a uma solicitação da  Sociedade Brasileira 

de Trombose e Hemostasia que tem o compromisso de disseminar 

informações sobre os riscos associados à trombose e, mais crucialmente, 

promover ações preventivas que possam reduzir seu impacto significativo na 

saúde pública, solicitamos o apoio desta comissão na aprovação deste 

Requerimento.  

 

 

Sala da Comissão, em 05 de Setembro de 2023. 

 

 

 

Deputado DR. ZACHARIAS CALIL 

UNIÃO/GO 
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